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RIBEIRÃO P S T O  WATER PARK S/A 
COMPANHIA ABERTA 

NIRE 35300137396 - CNPJ 72.991.714/0001-10 
ATA DA ASSEMBLÉIA DE DEBENTURISTAS DAS I', 2', 3' E 4' SkRIES DA 

PRIMEIRA EMISSÃO DE DEBÊNTURES DA RIBEIRÁO PRETO WATER PARK S/A 
REALIZADA EM 11 DE DEZEMBRO DE 2000 

(1) DATA, HORÁRIO E LOCAL: no dia onze de dezembro de 2000, As 14:30h, na 
sede da sociedade, no Km 3 11 da Rodovia SP 328, Distrito de Bonfim Pauiista, 
no Município de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, reuniu-se a totalidade dos 
debenturistas das la, 2", 3" e 4" séries da primeira emissão da RIBEIRAO PRETO 
WATER PARK S/A, companhia aberta inscrita no CGC/MF sob o no 
72.991.714/0001-10. 

(2) PRESENÇA: Debenturistas representando a maioria absoluta dos títulos em 
circulação das 4 (quatro) séries, a saber: ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE 
SOCIAL (Paulo Leite Julião), PREVINOR ASSOCIAÇAO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA 
(Pedro Paulo Da Poian), AEROS FUNDO DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR - SOB 
INTERVENÇÃO (Ana Soares), LOCTITE SOCIEDADE DE PREVIDI~NCIA PRIVADA 
(Manoel Santos Matos), BILONG PARTICIPAÇ~ES LTDA. (Key Ikeda), FEMCO 
FUNDAÇÃO COSIPA DE SEGURIDADE SOCIAL (Aristides B. Andrade Neto) e FIPECQ 

CNpQ E DO iNPE (Paulo Zampietro), codorme comprovam as assinaturas apostas 
na lista de presença de debenturistas da Ribeirão Preto Water Park S/A, estando 
pwsentes, ainda, o representante do agente fiduciário OLIVEIRA TRUST DTVM 
LTDA., Sr. Gustavo Dezouzart Teixeira Pinto e da companhia emissora RIBEIRÃO 
PRETO WATER PARK S/A, Sr. Nelson Castanho. 

FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA DOS EMPREGADOS DA FINEP, DO IPEA, DO !%'! 

) CONVOCAÇAO: O Edital de Convocação foi publicado nos dias 01,02 e O5 de 
zembro de 2000, somente no periódico "O Dia". Ocorre que, devido A presença 

da totalidade dos Debenturistas, fica dispensada a convocação, nos termos do 
artigo 124, parágrafo 4", da Lei 6.404/76. 

(4) Mesa: Assumiu a presidência o Sr. Paulo Leite Julião, que nomeou a mim, 
Gustavo Dezouzart Teixeira 
os presentes. 
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(5) ORDEM DO DIA: Foi lida a ordem do dia que se constituía em: 1) 
determinação, na forma do artigo 14.1 1 da Escritura de Emissão e artigo 5", 
parágrafo 2 O ,  alínea "c" do Estatuto Social da companhia, do teor do voto a ser 
proferido pelos titulares de ações preferenciais da companhia, sobre eventual 
proposta de liquidação da companhia em Assembléia Geral de Acionistas; 2) 
outros assuntos de interesse geral dos debenturistas e da companhia. 

(6) DELIBERAÇ~ES: (i) Dando início aos trabalhos, o Sr. Paulo Leite Julião 
declarou estar aberta a Assembléia Geral dos Debenturistas. Por unanimidade de 
votos foi deliberado autorizar a Oliveira Trust DTVM Ltda. e o Sr. Mauro Sérgio 
de Oliveira, titulares da totalidade das ações preferenciais de emissão da 
companhia, a votarem pela liquidação da empresa Ribeirão Preto Water Park S/A 
em Assembléia Geral Extraordinária a ser convocada especificamente para 
deliberar sobre tal matéria, ficando os respectivos votos vinculados A presente 
decisão. (ii) O representante do Agente FiduciQio solicitou a palavra para que 
ficasse consignado que o procedimento de liquidação deveria observar as 
deliberações tomadas nas Assembléias Gerais de Debenturistas de 23 de 
dezembro de 1997 e 2 de março de 1998, nas quais ficou avençado que os valores 
recebidos a título de indenização paga pelo Banco Chase Manhatan deveriam ser 
integralmente vertidos i companhia sob a forma de participação acionána. 
Considerando que a proporção de participação que cabia aos então debenturistas 
PSS Fundação Philips de Seguridade Social e Previnor Associação de Previdência 
Privada ultrapassavam o limite legal de participação de fundos de pensão em 
sociedades (20%), parte do numerário atribuído a esses debenturistas não foi 

rtido em capital de risco, ficando contabilmente representado por uma 
confissão de dívida da Companhia. Por tais motivos, no processo de liquidação, os 

os recursos deveriam ser tratados, para efeito de classificação de crédito, 

benturistas que não estavam sujeitos i limitação legal e que converteram 
mente suas respectivas indenizações em beneficio da companhia. A 

ção das quantias em espécie criaria um privilégio aos citados debenturistas 
nte de uma limitação legal somente a eles aplicável, o que seria 

inequitativo. Ante a exposição, para que os debenturistas e os acionistas 
concorram proporcional e igualmente por ocasião da liquidação da companhia, foi 
proposto que tais recursos, contabilizados como créditos da PSS e Previnor, 
sejam tratados, para efeito de classificação de créditos, como participação 
acionária no capital social da companhia, em igualdade de condições com OS 

demais acionistas e debenturistas, observando estritamente as deliberações 
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I mo participação acionária, sob pena de privilegiá-los em detrimento dos demais 

tomadas por 
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autorizando-se o agente fiduciário, na qualidade de titular das ações preferenciais 
com direito a voto de emissão da companhia, a proferir voto nesse sentido por 
ocasião da Assembléia Geral Extraordinária a ser convocada. 

(7) ENCERRAMENTO: Encerrando os trabalhos, o Sr. Presidente franqueou o uso 
da palavra para quem dela quisesse fazer uso. Não havendo nenhuma 
manifestação, os trabalhos foram suspensos pelo tempo necessário A lavratura da 
presente ata, que tendo sido lida e achada conforme, foi por todos assinada. São 
Paulo/SP, 11 de dezembro de 2000, (a.a.) Paulo Leite Julião (ECONOMUS 
INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL), Pedro Paulo Da Poian (PREVINOR 
ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA), Ana Soares (AEROS FUNDO DE 
PREVID~NCIA COMPLEMENTAR - SOB INTERVENÇAO), Manoel Santos Matos 
(LOCTITE SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA), Key Ikeda (BILONG 
PARTICIPAÇ~ES LTDA.), Aristides B. Andrade Neto (FEMCO FUNDAÇAO COSIPA DE 
SEGURIDADE SOCIAL), Paulo Zampietro (FIPECQ FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA 
PRIVADA DOS EMPREGADOS DA FINEP, DO IPEA, DO CNPQ E DO INPE), Gustavo 
Dezouzart Teixeira Pinto (OLIVEIRA TRUST DTVM LTDA.), e Nelson Castanho 
(RIBEIRÃO PRETO WATER PARK S/A). Certifico que a presente é cópia fiel da ata 
lavrada em livro próprio. 

A 

B 

GUSTAVO DEZOUZART TEIXEIRA PINTO 
Secretário 
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